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INDICAÇÃO N°   /2020   

   

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente, para que seja implementado em 

Indaiatuba um Banco de Leite Humano. 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Nos primeiros meses de vida, não há alimento melhor e mais completo para o seu bebê 

que o leite materno. Além de suprir todas as necessidades nutricionais, ele ainda ajuda na 

formação do sistema imunológico, a prevenir alergias e intolerâncias, entre muitas outras 

vantagens que podem fazer toda a diferença no desenvolvimento da criança. A intenção 

de se criar um banco de leite em Indaiatuba, seria para reduzir a dependência do Banco 

de Leite da Maternidade de Campinas, estimulando, inclusive, através de campanhas, 

que mais mães da cidade possam fazer doações de leite ajudando a salvar vidas. 

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

Plenário Joab Pucinelli, aos 19 de outubro de 2020 
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